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DECRETOS

Decreto 5173 de 30/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1313983 e CRC: 8363B6B7). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5173, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

Declara a vacância do cargo público de Agente de
Vigilancia-SAU, e dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe

confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,
 
Considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, de 22 de julho de 2005,
 
Considerando a solicitação da Gerente Geral de Recursos Humanos, através do Despacho (ID

1310198) e Certidão de Óbito, (ID 1309820), e
 
Considerando tudo que consta no Processo Eletrônico n. 6-12939/2024,
 
D E C R E T A
 
Art. 1º Fica declarado vago o cargo público de Agente de Vigilancia, pelo óbito em 14 de outubro

de 2024, de José Rodrigues Pedrete, matrícula 10276.
 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 14 de

outubro de 2024.
 

Palácio Urupá, aos dias 30 de outubro de 2024.
 

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 30/10/2024 às 11:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1313983 e o código verificador 8363B6B7.

Docto ID: 1313983 v1

Decreto 5174 de 30/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1314926 e CRC: 0B26ABBC). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5174, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024
 

Revoga o Decreto n. 3260, de 14 de novembro de 2023,
que autorizou a cessão do servidor municipal Rodrigo
Martins de Castro, ao Governo do Estado de Rondônia.

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Memorando 437 de 12/08/2024 (ID 1113335),
 
 D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3260, de 14 de novembro de 2023, que autorizou a cessão do

servidor municipal Rodrigo Martins de Castro, ao Governo do Estado de Rondônia-Policia Civil.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 08 de agosto
de 2024. 

                               Palácio Urupá, 30 de outubro de 2024.
  

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 30/10/2024 às 11:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 5174, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024
 

Revoga o Decreto n. 3260, de 14 de novembro de 2023,
que autorizou a cessão do servidor municipal Rodrigo
Martins de Castro, ao Governo do Estado de Rondônia.

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
 
Considerando o teor do Memorando 437 de 12/08/2024 (ID 1113335),
 
 D E C R E T A:
  
Art. 1º Fica revogado o Decreto n. 3260, de 14 de novembro de 2023, que autorizou a cessão do

servidor municipal Rodrigo Martins de Castro, ao Governo do Estado de Rondônia-Policia Civil.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 08 de agosto
de 2024. 

                               Palácio Urupá, 30 de outubro de 2024.
  

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 30/10/2024 às 11:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Decreto 5174 de 30/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1314926 e CRC: 0B26ABBC). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1314926 e o código verificador 0B26ABBC.

Docto ID: 1314926 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 5175, DE 30 OUTUBRO DE 2024
  

Nomeia Comissão Especial para proceder à elaboração do
inventário do estoque em almoxarifado do Município de Ji-
Paraná, e dá outras providências.
 

                      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe
confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando 376 de 29/10/2024 (ID 1311520),

                          D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder à elaboração do inventário do
estoque em almoxarifado do Município de Ji-Paraná, integrada pelos membros a seguir nominados:

I - Elci Ferreira de Abreu - Presidente;

II - Membros:
a) Quele Regina dos Santos Reis;
b) Francisco Santos de Souza;
c) Marli de Fátima Laluce Araújo;
d) Marisa Aparecida de Queiroz Duarte Ferreira
e) Edilaine Vicente Lima Gomes;
f) Daniel Travassos Lucena dos Santos;
g) Carlos Jose Geraldo;
h) Narciso de Souza Nete ;
i) Esmeraldina Oliveira dos Santos;
j) Ageu Nunes Fonseca;
k) Clélio Cesar Monteiro Lobato Júnior;
l) Sandy Maria Pereira da Silva;

                         m) Renato Silva;
                         n) Jhenyffer Eler Melquide;
                         o) Cleidiane dos Santos Orssato;
                         p) João Batista dos Santos;
                         q) Bárbara Macedo de Almeida Milan; 
                         r) Patrielli Santos de Siqueira;
                         s) Lívia Suyane de Andrade da Silva;
                         t) Thaís Rocha Ferreira;
                         u) Caroline Horsth Silva de Souza;
                         v) Relrisson de Souza Soares;
                         w) Thiago José dos Santos Alves.

Art. 2º A Comissão Especial ora nomeada deverá concluir suas atividades até o dia 31 de
dezembro de 2024.

Decreto 5175 de 30/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1315089 e CRC: CE0DB26F). Pág: 2/2

Art. 3º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de relevância os
trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram a presente Comissão Especial.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, 30 de outubro de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 30/10/2024 às 12:15, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1315089 e o código verificador CE0DB26F.

Docto ID: 1315089 v1
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Coordenação: Gabinete do Prefeito
Realização: Coordenadoria de Comunicação Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
CNPJ: 04.092.672/0001-25

End. Av. Dois de Abril, 1701(Palácio Urupá) - Bairro Dois de Abril - Ji-Paraná - RO
E-mail: decom@ji-parana.ro.gov.br

Página eletrônica: www.ji-parana.ro.gov.br

Todas as matérias para serem publicadas neste Diário Oficial devem ser entregues
à Assessoria de Comunicação impreterivelmente até as 13 horas. "Conforme 
Portaria N° 011/GAB/PM/JP/2018"

Isaú Fonseca
Prefeito

Rodrigo Sampaio de Souza
Procuradoria-Geral do Município

Jônatas de França Paiva 
Secretaria Municipal de Administração 

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretaria Municipal de Planejamento

Relrisson de Souza Soares
Secretaria Municipal de Saúde

Ewerton Aurélio de Souza Guedes
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Joanita Freitas do Nascimento Gonçalves
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Ilson Morais de Oliveira 
Controladoria Geral do Município

Eliane Santos Silva
Secretaria Municipal de Fazenda

Amauri Benedito
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Klecius Modesto de Araújo
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Elecimar Batista da Silveira
Secretaria Municipal de Educação

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Breno Keynes Miranda de Oliveira 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Gileno Cerqueira Santos
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

Benedito Rogeldo Bezerra de Meneses
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Maria da Penha Nardi
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos Interina

Renato de Moura Sutile
Fundação  Cultural

Edson de Souza Stefanello
Secretário Municipal de Governo

Agostinho Castelo Branco Filho
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Vanda Aparecida Basso
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Adeilson Francisco Pinto da Silva
Superintendência de Compras e Licitações

Édison Fidelis de Souza
Corregedoria Geral do Município

Wilson Neves de Oliveira
Coordenadoria de Comunicação Social Interina 

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5167, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1312395 e CR C: 372DC5C1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 5167, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

422 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

66.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 66.000,00

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

417 10.122.0001.1170.0000 - Excução do Convênio com Corpo de Bombeiro
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-36.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

460 10.301.0004.2031.0000 - FOPAG - Agente Comunitário de Saúde
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-30.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 66.000,00

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1312395 e CR C: 372DC5C1

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1312395ID:

28AD6CF39DCC125500C21511565DE 075

372DC5C1

MD5:

CR C:

348484E D32E A4102CC7549326C8CCC27E 26F18113BDAB4E 69839F45F844CBCE 1S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5167, de 29 de outubro de 2024
Identificaçã o/Número

29/10/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

29/10/2024 15:40:59Criaçã o: 29/10/2024 16:06:48F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 29/10/2024 15:43:23

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 29/10/2024 15:43:31

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 29/10/2024 15:43:37

AS S UNTOS

DE CR E TO 29/10/2024 15:42:18

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 29/10/2024 16:19:03S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 29/10/2024 20:10:27Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1312395 e o CR C 372DC5C1.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5168, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1071 08.122.0001.2051.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Assistência Social e Família
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

60.000,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

1079 08.122.0001.2051.0000 - Manut. Atividades da Secretaria Assistência Social e Família

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-60.000,00

018-001 - Recursos próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1312400 e CR C: 5D7B189D
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 29 dias do mês de outubro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1312400 e CR C: 5D7B189D

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5169, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

217 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

60.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

232 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

140.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1312469 e CR C: E F3E 5BAA

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1312400ID:

0253C6A74E 2FF6C79CFA0728F772CBF6

5D7B189D

MD5:

CR C:

E 768869616E 6E 70A77FA96CC834E 8F730FE C1383A6B11846E 45B44867119BDE AS HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5168, de 29 de outubro de 2024
Identificaçã o/Número

29/10/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.  
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

29/10/2024 15:44:04Criaçã o: 29/10/2024 16:07:40F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 29/10/2024 15:46:32

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 29/10/2024 15:46:39

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 29/10/2024 15:46:46

AS S UNTOS

DE CR E TO 29/10/2024 15:45:32

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 29/10/2024 16:19:04S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 29/10/2024 20:10:28Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1312400 e o CR C 5D7B189D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

214 12.361.0002.2032.0000 - FOPAG 25% - ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-60.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

225 12.361.0002.2088.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-140.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental

F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 29 dias do mês de outubro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1312469 e CR C: E F3E 5BAA
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04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1312469ID:

24B38FE 5DDE F68C98C18130D12CE 6334

E F3E 5BAA

MD5:

CR C:

C0925FE 64839486A6FF5047E 89F7BD0A8B96F9AE 2A4240C20D08FBE 84016FC93S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5169, de 29 de outubro de 2024
Identificaçã o/Número

29/10/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

29/10/2024 15:56:52Criaçã o: 29/10/2024 16:08:06F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 29/10/2024 16:01:13

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 29/10/2024 16:01:21

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 29/10/2024 16:01:27

AS S UNTOS

DE CR E TO 29/10/2024 16:00:03

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 29/10/2024 16:19:05S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 29/10/2024 20:10:29Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1312469 e o CR C E F3E 5BAA.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 29 dias do mês de outubro de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1312415 e CR C: FB70A41B

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5170, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

1754 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos
3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

1.961.987,26

002-010 - COSIP-Contribuição Custeio Iluminação Pú

F.R.: 0.2.751.0 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIPF.STN.: 2.751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP (Exerc.Anterior)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1312415 e CR C: FB70A41B

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701

04092672/0001-25 Exercício: 2024

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2023 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.010 - COSIP-Contribuição Custeio Iluminação Pú 

ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N. 5170, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2023 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2023 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 2.418.832,81

R$ 456.845,55

R$ 2.418.832,81 R$ 456.845,55

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 1.961.987,26

R$ 1.961.987,26

R$ 1.961.987,26

R$ 0,00

                       (assinado eletronicamente)
                              Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                           (assinado eletronicamente)
                                        Isaú Fonseca
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 1312415 e CR C: FB70A41B
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Av. 2 de Abril
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FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1312415ID:

F44435770DF0DE A33CF7B47AE CD1AF88

FB70A41B

MD5:

CR C:

C7984C652339AD2819409FAD86F4F376F8C3B954C077DBE A4DFCF0F5AFA89210S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5170, de 29 de outubro de 2024
Identificaçã o/Número

29/10/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.  
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

29/10/2024 15:47:06Criaçã o: 29/10/2024 16:08:29F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 29/10/2024 15:49:07

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 29/10/2024 15:49:13

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 29/10/2024 15:49:20

AS S UNTOS

DE CR E TO 29/10/2024 15:48:03

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 29/10/2024 16:19:04S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 29/10/2024 20:10:28Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1312415 e o CR C FB70A41B.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 5171, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE OBRAS02 08 01

1755 15.122.0001.2049.0000 - Manut. Atividades da Secret. Obras e Serv. Públicos
3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2.031.804,74

002-010 - COSIP-Contribuição Custeio Iluminação Pú

F.R.: 0.1.751.0 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIPF.STN.: 1.751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP (Exerc.Corrente)

TOTAL: R$ 2.031.804,74

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

740 15.452.0005.2105.0000 - Manutenção, conservação e ampliação de iluminação pública
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-700.000,00

002-010 - COSIP-Contribuição Custeio Iluminação Pú

F.R.: 0.1.751.0 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIPF.STN.: 1.751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP (Exerc.Corrente)

741 15.452.0005.2105.0000 - Manutenção, conservação e ampliação de iluminação pública
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-377.617,18

002-010 - COSIP-Contribuição Custeio Iluminação Pú

F.R.: 0.1.751.0 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIPF.STN.: 1.751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP (Exerc.Corrente)

742 15.452.0005.2105.0000 - Manutenção, conservação e ampliação de iluminação pública
3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

-831.804,74

002-010 - COSIP-Contribuição Custeio Iluminação Pú

F.R.: 0.1.751.0 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIPF.STN.: 1.751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP (Exerc.Corrente)

1718 15.452.0005.2105.0000 - Manutenção, conservação e ampliação de iluminação pública
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

-122.382,82

002-010 - COSIP-Contribuição Custeio Iluminação Pú

F.R.: 0.1.751.0 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIPF.STN.: 1.751 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
Pública - COSIP (Exerc.Corrente)

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                              Prefeito 

                   (assinado eletronicamente)
                         Eliane Santos Silva
               Secretária Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 2.031.804,74

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1312425 e CR C: D666E D62

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 5171, DE 29 DE OUTUBRO DE 2024

                                 (assinado eletronicamente)
                                              Isaú Fonseca
                                                    Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
                   Eliane Santos Silva
       Secretária Municipal de Fazenda

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1312425 e CR C: D666E D62
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FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1312425ID:

17C4ACF630F62FF2679101ADBC7201A9

D666E D62

MD5:

CR C:

3414ADB59718FF62AD8DAE DD6BFA26246E 1D83E DC95568E C8391C485F53127A0S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 5171, de 29 de outubro de 2024
Identificaçã o/Número

29/10/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recursos do orçamento, vigente e dá outras providê ncias. 
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

29/10/2024 15:50:22Criaçã o: 29/10/2024 16:11:49F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 29/10/2024 15:55:34

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 29/10/2024 15:55:41

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 29/10/2024 15:55:48

AS S UNTOS

DE CR E TO 29/10/2024 15:54:14

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 29/10/2024 16:19:04S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 29/10/2024 20:10:29Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1312425 e o CR C D666E D62.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO

Despacho 1072 de 29/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1311738 e CRC: 7273B11B). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-11336/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esportes - SEMES
OBJETO: Contratação de empresa especializada em construção civil para execução da iluminação da
Arquibancada e do Estádio Desporvo de Ji-Paraná. CONVÊNIO Nº CNV/330/SEOSP/PGE/2023
ASSUNTO: Homologação Comprasnet.

Vieram os autos para análise e decisão quanto a homologação do procedimento licitatório na
modalidade CONCORRÊNCIA n.º 90018/SUPECOL/PMJP/RO/2024, do po MENOR PREÇO GLOBAL, sob a
forma de execução indireta, em regime de empreitada por preço global, com vistas à contratação de
empresa especializada em construção civil para execução da iluminação da Arquibancada e do Estádio
Desporvo de Ji-Paraná, visando atender a Secretaria, conforme condições, quandades, especificações e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

 
Em análise quanto a regularidade do procedimento, a Procuradoria-Geral do Município manifestou-

se no Parecer 657 de 26/10/2024 (ID 1308291), concluindo favoravelmente à homologação, recomendando
que as cerdões de regularidade que venceram no transcurso do procedimento licitatório deverão ser
atualizadas antes da elaboração do contrato

 
Ante ao exposto, acolho a manifestação jurídica supramencionada, razão pela qual AUTORIZO a

Homologação/ADJUDICAÇÃO da CONCORRÊNCIA n.º 90018/SUPECOL/PMJP/RO/2024 - no sistema
ComprasNet em favor da empresa classificada CANTONALE SERVICOS E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ:
28.157.502/0001-40 conforme propostas  (ID 1252543) e (ID 1242856).

 
                    

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.

(assinado eletronicamente)
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 30/10/2024 às 09:09, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1311738 e o código verificador 7273B11B.

Referência: Processo nº 1-11336/2023. Docto ID: 1311738 v1

AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2024/PMJP-RO 

(CADASTRO COMPRASNET: 90054/2024) 
O Município de Ji-Paraná - RO, por meio da Superintendência de 
Compras e Licitações - SUPECOL por sua Pregoeira e equipe de Apoio, 
Decreto Municipal nº 4765/2024 Processo Administrativo n° 1-

10393/2024 – Fundação Cultural torna público que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO na forma eletrônica, com critério de 
julgamento Menor Preço por ITEM, modo de disputa ABERTO, nos 
termos da Lei 14.133/2021, cujo o objeto Aquisição de materiais para 
confeccionar, restaurar e instalar os enfeites natalinos., visando atender 
as necessidades da Fundação Cultural de Ji-Paraná, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. Valor Total Estimado: R$ 85.796,35 (Oitenta e cinco mil, 

setecentos e noventa e seis reais e trinta e cinco centavos). Data de 
Abertura: 13/11/2024. Horário: 09hs30min (Horário de Brasília-DF), 
no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e outras informações site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.  

  Ji-Paraná/RO, 30 de outubro de 2024. 
 

 

Eliane Teresinha Bassani 
Agente de Contratação/Pregoeira 

Decreto 4765/2024 
 

 
AVISOS DE INEXIGIBILIDADE

AVISO DE ANULAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 037/SUPECOL/PMJP/2024 

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência de 
Compras e Licitações - SUPECOL, por seu agente de 
Contratação/Pregoeira, Decreto nº 5066/2024, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados que o Processo n° 1-
12733/2024- SEMAD, cujo objeto é o pagamento de taxa de 
inscrição para o curso de capacitação intitulado 

"MASTERCLASS: ORÇAMENTO MUNICIPAL 2025 - 

ANÁLISE E APROVAÇÃO DA LOA 2025 E FISCALIZAÇÃO 
DAS CONTAS NA TRANSIÇÃO DE MANDATO", a ser realizado 

pelo Instituto Nacional de Capacitação de Agentes Públicos 

(INCAP), no período de 22 a 25 de outubro de 2024, em Brasília 
DF, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração, permitindo a consulta ao conteúdo das normas em 
versões específicas (versionamento das alterações), foi ANULADA, 
pelo motivo:  devido à falta de tempo hábil para saná-las e empenhar 
até a data do curso (22 a 25 de outubro/2024). As demais informações 
encontram-se no endereço eletrônico: site http://transparencia.ji-
parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 30 de outubro de 2024. 
 

Vyviane Alves da Silva 

Presidente-Pregoeira 
Decreto nº. 5066/2024 

 

 

AVISO DE ANULAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 037/SUPECOL/PMJP/2024 

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência de 
Compras e Licitações - SUPECOL, por seu agente de 
Contratação/Pregoeira, Decreto nº 5066/2024, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados que o Processo n° 1-
12733/2024- SEMAD, cujo objeto é o pagamento de taxa de 
inscrição para o curso de capacitação intitulado 

"MASTERCLASS: ORÇAMENTO MUNICIPAL 2025 - 

ANÁLISE E APROVAÇÃO DA LOA 2025 E FISCALIZAÇÃO 
DAS CONTAS NA TRANSIÇÃO DE MANDATO", a ser realizado 

pelo Instituto Nacional de Capacitação de Agentes Públicos 

(INCAP), no período de 22 a 25 de outubro de 2024, em Brasília 
DF, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Administração, permitindo a consulta ao conteúdo das normas em 
versões específicas (versionamento das alterações), foi ANULADA, 
pelo motivo:  devido à falta de tempo hábil para saná-las e empenhar 
até a data do curso (22 a 25 de outubro/2024). As demais informações 
encontram-se no endereço eletrônico: site http://transparencia.ji-
parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 30 de outubro de 2024. 
 

Vyviane Alves da Silva 

Presidente-Pregoeira 
Decreto nº. 5066/2024 

 

 AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 038/SUPECOL/PMJP/RO/2024 

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência de 
Compras e Licitações - SUPECOL, por sua Pregoeira, Decreto nº 
5066/2024, no uso de suas atribuições legais, torna público aos 
interessados que o Processo n° : 1-12743/2024 SEMFAZ, cujo 
objeto pagamento de taxa de inscrição de curso presencial: XXXV 
Congresso Nacional FENAFIM, para capacitação de 02 (dois) 
servidores da Secretaria Municipal de Fazenda,  nos termos do 
art. 74, inciso III, alínea "f", §3º da Lei 14.133/21, e suas 
alterações posteriores, em favor da empresa: - SINFISCO CURITIBA 
- SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
DE CURITIBA, inscrita no CNPJ n. 81.077.596/0001-20, no valor 
total de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). Outras 
informações encontram-se disponíveis no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 
                                    

 Ji-Paraná, 30 de outubro de 2024. 
 

Vyviane Alves da Silva 
Presidente-Pregoeira 

Decreto nº. 5066/2024 
  
 

 

 
 

 

 
 

 

AVISO DE DISPENSA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 Nº 90041/SUPECOL/PMJP/RO/2024 

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência de 
Compras e Licitações – SUPECOL, por sua agente de 
Contratação/Pregoeira, Decreto de nº 5066/2024, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados que o Processo n° 
1-11842/2024 – FUNDAÇÃO CULTURAL, cujo o objeto: contratação de 
empresa para confecção e instalação de adesivos fotográficos com a 
finalidade de atender às necessidades da Fundação Cultural, conforme as 
condições previstas, exigências estabelecidas no Estudo Técnico 
Preliminar e Termo de Referência, juntamente com este Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos,  com fundamento no art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. Valor total estimado: R$ 8.429,94 
(Oito mil, quatrocentos e vinte e nove reais e noventa e quatro centavos). 
Data de Abertura: 05/11/2024, Horário: 08hs30min (Horário de 
Brasília-DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida e 
retirada cópia completa do Edital. 

                                   Ji-Paraná, 30 de outubro de 2024. 
Vyviane Alves da Silva 

Presidente-Pregoeira 
Decreto nº. 5066/2024 
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EXTRATO
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 09/PG/CMJP/2024 
Processo nº.309/CMJP/2024 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº90013/2024. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL.  
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE JI- PARANÁ 
Contratado: PETROBRASIL LTDA inscrito no CNPJ sob n° 
03.604.591/0001-02 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara 
Municipal de Ji-Paraná, para o exercício de 2024/2025, na 
classificação abaixo: 
Unidade Gestora/Gestão: Câmara Municipal de Ji-Paraná 
 
1 Câmara Municipal de Ji – Paraná  
01 PODER LEGISLATIVO 
01 01 Câmara Municipal  
010101 CAMARA DO VEREADORES  
01. Legislativa  
01 031 Ação Legislativa  
01 031 001 Administrando Competência e Responsabilidade  
01 031 0001 2001 0000 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 
3.3.90.30.00 Material de Consumo  
 
Nota de Reserva Orçamentária nº. 1405, para o exercício de 2024. 
Declaração do Ordenador de Despesas para o exercício de 2025. 
 
Prazo: 24/10/2024 a 23/10/2025.     
 
O valor total:  211.776,00 (duzentos e onze mil setecentos e setenta e seis reais).  
 
                                                   Ji-Paraná/RO, 29 de outubro de 2024.              
Heloisa Rodrigues de Souza  
  Assessora jurídica-CMJP 
   OAB/RO 10.580  
 
 
 
 

 

ATAS
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA Nº 129/GABPREF, DE 30 DE OUTUBRO DE 2024

Nomeia FISCAL do Contrato 116/PGM/PMJP/2020 celebrados
entre o Município de Ji-Paraná e a empresa Prime Consultoria
e Assessoria Empresarial LTDA.

O CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do
Município em seu argo 41 c/c o art. 9º da Lei Municipal nº 3487/2022, e
Considerando tudo o que consta no Processo 1-148/2021,
Considerando o teor documento (ID 1311780),
Considerando o condo no art. 117 e §§ da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Normava nº
04/CGM/PGM/2024,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR o  servidor Alisson da Silva Fernandes, matrícula nº 998***, servidor público municipal
nomeado no cargo em comissão  de Assessoria de comunicação social, lotado para exercer as funções de
FISCAL do Contrato 116/PGM/PMJP/2020.

Art. 2º O servidor nomeado no argo 1º, ao fiscalizar o objeto firmado no contrato nº
086/PGM/PMJP/2023, deve observar os preceitos legais, em especial o condo na Lei Federal nº 14.133/21
e Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024.

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução dos
contratos, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

§ 2º O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato e à alta administração, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência.

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos
na execução contratual.

Art. 3º Dentre outras, é de responsabilidade do FISCAL DE CONTRATO:

I Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

II Noficar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar irregularidade ou para
sanar dúvida, fixando prazo para solução;

III Comunicar o gestor do contrato de noficações à contratada, de forma detalhada, indicando haver
sanado as ocorrências ou não;
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IV Manter diálogo constante com os responsáveis representante das contratadas sobre a execução do
objeto contratado;

V Deliberar pelo parcial ou não atendimento de noficações à contratada, dando publicidade de suas ações,
bem como levando ao conhecimento da Alta Administração, Gestor do Contrato e representantes das
contratadas por possíveis responsabilização, se for o caso.

VI - Exigir o cumprimento dos contratos, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;

VII Fiscalizar a publicidade e transparência dos atos do contrato e sua execução;

VIII Auxiliar o gestor na elaboração de minuta de edital de nova contratação, observando os termos da
legislação;

IX Propor ao gestor do contrato modelo de checklist específico a constar preenchido no processo
administravo, pela comissão de recebimento, quando da análise e avaliação do conjunto probatório para
fins de pagamento.

X Preencher checklist definido em Decreto.

XI Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administravo, antes do pagamento à
contratada, relatório da fiscalização em conformidade com os modelos do anexo II.
XII Analisar, verificar e fiscalizar os registros dos atos dos contratos em sistemas de informações,
especialmente quanto aos registros em estoque/almoxarifado ou patrimônio, fazendo constar no feito
administravo relatórios devidamente assinados.

XIII Quando o objeto dos contratos se referir a bens ou produtos/mercadorias deve constar no relatório da
fiscalização evidência de controles adequados quanto à guarda e ulização nos termos do Decreto nº
13208/GAB/PM/JP/2020, anexar ao relatório de fiscalização tais evidências por meio de fotos e relatórios
devidamente assinados e lastreados nos registros contábeis.

XIV Quando o objeto do contrato se tratar de aquisição de bens ou produtos/mercadorias, e for constatado
pelo fiscal ausência de registro nos sistemas de patrimônio ou estoque/almoxarifado ou ainda a
documentação suporte esver em desconformidade com o Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, o fiscal
deverá encaminhar expediente à Alta Administração, com cópia para o Gestor do Contrato, evidenciando
tais fatos de forma clara e objeva nas ocorrências do relatório de fiscalização.

XV Noficado pelo fiscal nos termos do inciso anterior (inciso XIV), cabe a Alta Administração determinar
providências imediatas indicando responsáveis e prazos para sanar tais impropriedades, de modo que tais
fatos são impedivos quanto ao regular pagamento.

XVI Sanado tais impropriedades pela Alta Administração (nos termos dos incisos XIV e XV) o fiscal do
contrato fará nova fiscalização, e estando em conformidade fará constar nas ocorrências do relatório de
fiscalização e dará seguimento quanto ao pagamento.

XVII Fiscalizar procedimentos apontados pela comissão de recebimento ou pelo gestor como inadequados,
ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou outras autoridades.

Art. 4º O servidor nomeado gestor do contrato responde por ação ou omissão de que causar prejuízo ao
erário.

Art. 5º As avidades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e sem
remuneração.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Palácio Urupá, aos 30 dias do mês de outubro de 2024.

[assinado eletronicamente] 
Ney Campos Goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 2809/2024

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por NEY CAMPOS GOES JUNIOR, CHEFE DE GABINETE,
em 30/10/2024 às 10:55, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de
27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1314142 e o código verificador 7CB2C320.

Docto ID: 1314142 v1
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PEDRO CABEÇA SOBRINHO
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto n. 2819/2024

CIENTES: (servidores cienficados eletronicamente)

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por PEDRO CABEÇA SOBRINHO, SECRETARIO (A)
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, em 23/10/2024 às 13:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1295879 e o código verificador A23F3FA3.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ZILANDA GUEDES ***.974.932-** 23/10/2024 13:16
2 JAQUELINE ALVES DA SILVA ANSELMO ***.767.332-** 23/10/2024 13:19
3 JEANE DA SILVA FERREIRA ***.648.722-** 23/10/2024 13:24
4 MARIANA RENATO RODRIGUES ***.447.292-** 24/10/2024 07:27
5 MARCELO APARECIDO DE OLIVEIRA ***.367.148-** 24/10/2024 07:41
6 CLAYVER VINICIUS DE OLIVEIRA PISSINATI ***.231.272-** 24/10/2024 07:58

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2410250005 25/10/2024 1304001

Referência: Processo nº 1-4070/2023. Docto ID: 1295879 v1

ID: 1306862 e CR C: F32874F4

Portaria 64 de 23/10/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1295879 e CRC: A23F3FA3). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON

 
Portaria nº 064, de 1º de outubro de 2024

 
Designa Comissão de recebimento para acompanhar a prestação de serviços
referentes ao Monitoramento por Circuito Fechado de TV - DVR 16 Canais e 08
Câmeras, e seu Acessórios e Monitoramento Mensal, Até 24 Zonas, objeto do
CONTRATO N. 090/PGM/PMJP/2023, celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a
empresa INVIOLÁVEL JI-PARANÁ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO
ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA, PROCESSO N. 1-4070/2023-SEMPLAN

 
O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere, e considerando
o condo na Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024, resolve:
 
Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados, que atuarão sob a presidência do primeiro, para acompanhar e
fiscalizar o recebimento da prestação de serviços referentes ao Monitoramento por Circuito Fechado de TV - DVR 16 Canais e 08
Câmeras, e seu Acessórios e Monitoramento Mensal, Até 24 Zonas, serviços prestados na Secretaria Municipal de Planejamento,
pela empresa INVIOLÁVEL JI-PARANÁ COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA, CONTRATO N.
090/PGM/PMJP/2023, PROCESSO N. 1-4070/2023-SEMPLAN
 
MEMBROS TITULARES 
MARCELO APARECIDO DE OLIVEIRA - Matrícula 8197, ocupante do cargo efevo Geógrafo
JAQUELINE ALVES DA SILVA - Matrícula 998204, ocupante do cargo em comissão de Supervisora de Arquitetura e Urbanismo
ZILANDA GUEDES - Matrícula 98363, ocupante do cargo em comissão Assessor Nível III
 
MEMBROS SUBSTITUTOS EVENTUAIS
CLAYVER VINICIUS DE OLIVEIRA PISSINATI - Matricula 96503, ocupante do cargo em comissão Supervisor de Planejamento
Orçamentário
JEANE DA SILVA FERREIRA - Matrícula 98999, ocupante do cargo em comissão de Diretora de Departamento
MARIANA RENATO RODRIGUES, matrícula 998195, ocupante do cargo em comissão de Coordenador-geral de Engenharia
 
Art. 2º Os servidores designados no argo 1º, ao fiscalizar a entrega do objeto do CONTRATO N. 090/PGM/PMJP/2023, deverão
observar os preceitos legais, em especial o condo na Instrução Normava nº 04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Aos membros da comissão de recebimento ora nomeados no art. 1º competem às seguintes atribuições e
responsabilidades:
I - Conferir, verificar, avaliar e cerficar se o produto entregue confere com o descrito no documento fiscal;
II - Conferir, verificar, avaliar e cerficar se o produto está de acordo com os termos contratados em quandade, qualidade,
marcas, volume, registros em estoque, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma clara e objeva.
III - Conferir, verificar, avaliar e cerficar se o documento fiscal emido pelo credor foi cerficado de forma clara e objeva, com
idenficação clara das pessoas, evidenciando tais apontamentos no relatório de forma clara e objeva;
IV - Elaborar relatório (termo de recebimento), em conformidade com o modelo anexo da IN 04/CGM/PMIP/2024, evidenciando
de forma clara e objeva se o produto foi prestado ou entregue em conformidade com o contratado pela gestão, observar o
relatório do fiscal do contrato, indicar tratar-se de recebimento provisório ou definivo.
Parágrafo único. Ao presidente da comissão compete organizar e distribuir os trabalhos da comissão entre os membros, bem
como promover adequada transparência e gestão da comissão, de modo que o resultado dos trabalhos seja evidenciado em
relatório e no termo de recebimento.
 
Art. 4º Os servidores designados membros da comissão de recebimento respondem por ação ou omissão de que causar prejuízo
ao erário.
 
Art. 5º As avidades exercidas pelo servidor designados no art. 1º são de elevada relevância e sem remuneração.
 
Art. 6º Esta Portaria revoga a Portaria 025, de 15 de abril de 2024 e entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a parr
do dia 1º/10/2024.
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ME MOR ANDO N. 128/GE S CON/S E MPLAN/2024. para AS COM publicaçã o no Diário Oficial do Município POR TAR IA Nº  064,
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PORTARIA N. 01/CT/PMJP/2024 

  

 
Dispõe sobre a nomeação de subcomissões para a 
realização dos trabalhos que serão desempenhados 
pela comissão de transição. 
 

 
 Os Coordenadores da Comissão de Transição, no uso das atribuições legais que lhes 
confere o art. 6º do Decreto nº. 5135/2024, designam as seguintes subcomissões de trabalho da 
equipe do Prefeito Eleito: 
 
Art. 1º - Subcomissão de Inventário Patrimonial: 
 
I – Membros responsáveis: Priscila Midiã Martins do Nascimento, Antônio Marcos dos Santos 
e Aglaene Patrícia dos Santos Carvalho; 
II – Deverão, sob a supervisão do primeiro membro, realizar análise do relatório apresentado 
pela atual gestão dos bens do município, incluindo imóveis, veículos, equipamentos, mobiliário 
e outros ativos relevantes. Essa medida deve garantir que a nova gestão tenha uma visão clara 
do patrimônio público e possa mantê-lo ou gerenciá-lo de forma eficaz; 
III – O trabalho deverá abranger todas as Secretarias e a Administração Indireta. 
 
Art. 2º - Subcomissão de Contratos, contratações em andamento e atas de registro de preços 
vigente: 
 
I – Membros responsáveis: Thiago de Paula Bini, Silas Rosalino de Queiroz e Pedro Éder 
Flecha Haufes; 
II – Deverão, sob a supervisão do primeiro membro, realizar análise da relação de contratos 
apresentados que estejam vigentes para relacionar todos os contratos em vigor, como contratos 
de serviços terceirizados e obras públicas, tais como a duplicação da Avenida Brasil e outras 
obras financiadas por recursos estaduais e federais. É necessário verificar os prazos de vigência 
desses contratos, obrigações ainda não cumpridas, valores pendentes e status das obras; 
III – Deverá ser feita a análise da relação das licitações apresentadas que estão em andamento 
e dos registros de preços vigentes. Caso seja necessário, deverá sugerir a suspensão ou 
conclusão desses processos; 
IV – Deverá ser feita a análise da relação das Concessões, Permissões e Autorizações 
apresentadas e existentes, a situação de cada uma delas e eventuais pendências existentes, 
especialmente a questão do saneamento básico e fornecimento de água; 
V – O trabalho acima mencionado deverá abranger todas as Secretarias e a Administração 
Indireta. 
 
Art. 3º - Subcomissão de Situação Financeira: 
 
I – Membros responsáveis: Priscila Midiã Martins do Nascimento, Antônio Marcos dos Santos, 
Aglaene Patrícia dos Santos Carvalho, Washington Roberto Nascimento e Fábio Gonçalves; 
II – Deverão, sob a supervisão do primeiro membro, realizar análise do balanço orçamentário 
das informações apresentadas, com a apresentação do orçamento atual e um levantamento 
completo das receitas e despesas do município, considerando despesas correntes, dívidas, 
repasses pendentes e receitas estimadas, visando dar à nova administração uma visão quanto à 
capacidade financeira do município para o próximo ciclo fiscal; 
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VII - Realizar estudo da estrutura atual e de todos os prestadores de serviços e seus vínculos 
(concursados, comissionados e terceirizados) apresentando informações objetivas quanto a 
necessidade de manutenção de contratos, realização de contratações emergenciais ou testes 
seletivos ou terceirizados, indicando pontualmente a necessidade de concursos (revisão de 
contratos, rescisões ou novas contratações) e de uma estrutura mínima; 
VIII – O trabalho deverá abranger todas as Secretarias e a Administração Indireta, com ênfase 
na SEMAD. 
 
Art. 5º - Subcomissão da Saúde: 
 
I – Membros responsáveis: Diogo de Souza Oliveira e Ângelo Simões, sob a supervisão do 
primeiro; 
II – Deverão analisar o relatório apresentado pela gestão atual da situação de todas as unidades 
de saúde, como hospitais, postos de saúde, unidade de pronto atendimento (UPA) e centros de 
especialidades, devendo incluir: 
II.1 - Capacidade de Atendimento: Avaliação das condições físicas das unidades e da 
capacidade de atendimento (leitos, equipamentos, medicamentos e insumos); 
II.2 - Contratos de Fornecedores: Situação dos contratos com fornecedores de medicamentos, 
equipamentos e insumos médicos. Deve-se indicar pendências financeiras e a regularidade no 
fornecimento; 
II. 3 - SAMU: Avaliar o funcionamento do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU), incluindo o número de ambulâncias em operação, estoque de insumos, pessoal 
qualificado e questões de comunicação (como a disponibilidade de números de telefone); 
II.4 - Convênios Federais e Estaduais: Apresentar a situação dos convênios com o governo 
estadual e federal, especialmente no que diz respeito ao cumprimento de contrapartidas e 
repasses pendentes; 
II.5 Realizar estudo da estrutura atual e de todos os prestadores de serviços e seus vínculos 
(concursados, comissionados e terceirizados) apresentando informações objetivas quanto a 
necessidade de manutenção de contratos, realização de contratações emergenciais ou testes 
seletivos ou terceirizados, indicando pontualmente a necessidade de concursos (revisão de 
contratos, rescisões ou novas contratações) e de uma estrutura mínima; 
III – O trabalho deverá abranger a Secretaria de Saúde. 
 
Art. 6º - Subcomissão de Educação: 
 
I – Membros responsáveis: Washington Roberto Nascimento e Robson Casula, sob a supervisão 
do primeiro; 
II –Deverão analisar as informações prestadas pela gestão atual, sobre a infraestrutura escolar 
e os programas em andamento: 
II.1 – Infraestrutura das Escolas: Apresentar a situação física das escolas municipais, incluindo 
manutenção, reformas necessárias, estado das salas de aula, bibliotecas, laboratórios e quadras 
de esportes; 
II. 2 – Transporte Escolar: Avaliar a situação da frota de veículos destinada ao transporte 
escolar, verificando a regularidade dos serviços e as condições de segurança dos veículos; 
II. 3 – Merenda Escolar: Situação dos contratos de fornecimento de merenda escolar, 
verificando se há atrasos nos pagamentos ou problemas na qualidade dos alimentos distribuídos; 
II. 4 – Corpo Docente: Levantar a quantidade de professores e demais profissionais da 
educação, destacando-se a necessidade de contratação de novos profissionais ou substituição 
de temporários; 
II. 5 – Calendário 2025: Levantar o calendário de 2025 e realizar a sua análise; 
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III – Deverá ser feita a análise das informações apresentadas relativas às contas bancárias, com 
o fornecimento de uma relação detalhada de todas as contas bancárias do município, 
especificando-se o banco, agência e número da conta, juntamente com o saldo atualizado de 
cada uma delas, inclusive de eventuais convênios. A análise deve incluir contas vinculadas a 
fundos específicos, como saúde e educação, além de contas que reservam recursos para o 
pagamento de despesas já comprometidas ou programadas; 
IV – Deverá ser feita uma análise das informações apresentadas em relação a Dívida Ativa e 
dos créditos que estão pendentes de inscrição, especificando o que está ajuizado ou protestado 
e o que encontra-se pendente de ajuizamento; 
V – Deverá ser feita uma análise das informações apresentadas em relação ao Instituto de 
Previdência Municipal, com um relatório sobre a situação dos repasses ao sistema 
previdenciário, destacando-se as obrigações da administração atual com aposentados e 
pensionistas. Importante esclarecer a existência de fundos podres ou de difícil recuperação, e 
indicar o passivo judicial relacionado à previdência, caso haja demandas judiciais em curso. 
Também é necessário apresentar a situação atuarial da previdência municipal, para avaliar a 
sustentabilidade do sistema; 
VI – Deverá ser feita uma análise das informações apresentadas em relação às Operações de 
Crédito, relacionando todas as operações de crédito em andamento ou previstas, detalhando 
valores contratados, prazos, taxas de juros e contrapartidas exigidas. Deve-se apresentar a 
situação de pagamento de dívidas decorrentes dessas operações e o impacto futuro no 
orçamento do município; 
VII – Deverá ser apresentada uma análise das informações apresentadas em relação ao passivo 
judicial, tais como precatórios, indenizações e outros compromissos que possam impactar a 
saúde financeira do município a curto e longo prazo; 
VIII – Deverá ser apresentada uma análise das informações apresentadas em relação a 
L.D.O./P.P.A./L.O.A; 
IX – Deverá ser apresentada uma análise das informações apresentadas em relação ao panorama 
dos convênios vigentes, vencendo e em formalização; 
X –  O trabalho deverá abranger todas as Secretarias e a administração indireta, com ênfase na 
SEMFAZ e SEMPLAN. 
 
Art. 4º -  Pessoal e Recursos Humanos: 
 
I – Membros responsáveis: Armando Reigota Ferreira Filho, Robson Magno Clodoaldo Casula 
e Gabriela Marques Iarrocheski; 
II – Deverão, sob a supervisão do primeiro membro, analisar a relação de servidores, obtendo 
da administração atual uma lista completa de todos os servidores públicos municipais, tanto 
efetivos quanto comissionados e cedidos; 
III – Deverá ser feita a análise da relação de terceirizados e servidores contratados 
temporariamente, detalhando a vigência dos contratos e as funções desempenhadas, 
especialmente em áreas críticas como saúde, educação e infraestrutura; 
IV – Deverão verificar e analisar a existência de Concursos Públicos e Processos Seletivos em 
andamento ou em fase de preparação. Isso inclui a necessidade de revisar o status de candidatos 
aprovados que ainda não foram convocados, bem como, a recomendação de planejamento para 
novo concurso público; 
V – Deverão analisar a quantidade de servidores cedidos ao município de Ji-Paraná, com a 
origem desses servidores, quem os remunera e as condições da cessão. Da mesma forma, deve-
se verificar a quantidade de servidores do município que estão cedidos a outras entidades 
públicas, detalhando o destino e a responsabilidade sobre sua remuneração; 
VI – Verificar a existência de servidores em desvio de função, especialmente a existência de 
professores, enfermeiros e técnicos em enfermagem; 
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II. 6 – Almoxarifado: Avaliar em conjunto com todo o levantamento patrimonial a quantidade 
de almoxarifados e os bens da secretaria, em especial o que não estejam sendo utilizados e não 
tenham previsão de uso; 
II. 7 – Conselhos Escolares: Levantar a situação dos conselhos e as providências relacionadas 
a eles; 
III – O trabalho deverá abranger a Secretaria de Educação. 
 
Art. 7º -  Subcomissão de Obras e Infraestrutura: 
 
I – Membros responsáveis: Fábio Gonçalves e Thiago de Paula Bini, sob a supervisão do 
primeiro; 
II – Deverão analisar as informações prestadas pela gestão atual e apresentar relatório 
detalhando: 
II.1- Obras em Andamento e Paralisadas: Apresentar um panorama das obras de infraestrutura 
em andamento e aquelas que foram paralisadas nos últimos 6 meses, com os motivos para a 
interrupção (falta de recursos, problemas judiciais, entre outros). Para obras em fase de 
conclusão, deve-se indicar a data prevista para término e se há pendências financeiras com os 
fornecedores e empreiteiras; 
II.2 - Iluminação Pública: Detalhar a situação dos contratos de manutenção e expansão da 
iluminação pública, especialmente em áreas vulneráveis ou com alto índice de acidentes e 
crimes. Indicar pendências no fornecimento de materiais e serviços; 
II. 3 - Pavimentação e Calçamento: Analisar e relatar sobre o estado das vias públicas, com 
informações sobre pavimentação, calçamento e manutenção de ruas e avenidas. Se houver obras 
de pavimentação em andamento, deve-se indicar o cronograma, o estágio atual das obras e as 
previsões de término, assim como as pendências financeiras envolvidas; 
II.4 - Limpeza urbana: Verificar como é realizada a limpeza urbana do Município de Ji-Paraná; 
III – O trabalho deverá abranger a Secretaria de Obras, Planejamento, Saúde e Educação. 
 
Art. 8º - Subcomissão de Controle, Auditoria e Procuradoria: 
 
I – Membros responsáveis: Thiago de Paula Bini, Silas Rosalino de Queiroz e Priscila Midiã 
Martins do Nascimento, sob a supervisão do primeiro; 
II – Deverão analisar as informações prestadas pela gestão atual e apresentar relatório 
detalhando: 
II.1 - Tribunal de Contas: todos os relatórios (apresentados pela gestão atual),  e apontamentos 
feitos pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE), especialmente sobre recomendações e 
irregularidades que precisam ser corrigidas; 
II.2 - Processos Judiciais: analisar o relatório apresentado pela gestão atual e detalhar os 
processos judiciais em que o Município está envolvido, destacando-se o impacto financeiro de 
cada um, especialmente em casos de precatórios, RPV (Requisição de Pequenos Valores) e 
dívidas fundadas que podem gerar despesas significativas; 
III. Também é necessário apresentar um panorama dos serviços que são prestados pela CGM; 
IV– O trabalho deverá abranger a Procuradoria e a Controladoria do Município. 
 
 
Art. 9º - Subcomissão de Comunicação e Tecnologia: 
 
I – Membros responsáveis: Gabriela Marques Iarrocheski e Ângelo Simões, sob a supervisão 
do primeiro; 
II – Deverão analisar as informações prestadas pela gestão atual e apresentar relatório 
detalhando: 
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II.1 – Sistemas de Gestão: Verificar os sistemas de gestão do município, como os sistemas de 
controle financeiro, gestão de pessoal e saúde, visando garantir a continuidade administrativa e 
evitar falhas no gerenciamento dos dados municipais; 
II.2 – Comunicação Institucional: Contratos de publicidade, marketing e comunicação devem 
ser analisados, incluindo as ferramentas de mídias sociais e canais de comunicação com a 
população; 
II.3 – Backup de Sistemas e Arquivos: verificar se os sistemas de gestão pública, bem como 
arquivos e documentos digitais, estão devidamente armazenados com backups periódicos e 
seguros, assegurando a continuidade dos serviços, e proteção contra perda de dados e a 
conformidade com exigências legais de preservação de documentos públicos; 
IV– O trabalho deverá abranger todas as Secretarias. 
 
 
Art. 10 - Subcomissão de Regularização Fundiária: 
 
I – Membros responsáveis: Antônio Marcos dos Santos e Aglaene Patrícia dos Santos Carvalho, 
sob a supervisão do primeiro; 
II – Deverão realizar um estudo de identificação dos núcleos urbanos informais para indicação 
da realização da REURB, de forma direta ou terceirizada; 
III – Deverão fazer um levantamento dos cargos existentes na Secretaria, comissionados e 
efetivos, indicando um quadro mínimo para a prestação dos serviços e a realização de concurso 
público; 
IV– O trabalho deverá abranger a Secretaria de Regularização Fundiária. 
 
Art. 11 - Subcomissão de Cultura: 
 
I – Membros responsáveis: Keyla Barbosa da Silva; 
II – Deverá realizar um estudo das ações e programas culturais desenvolvidos pela Fundação 
Cultural em âmbito municipal; 
III – Deverá realizar um levantamento das obras em andamento, convênios vigentes e 
planejamento da Fundação para o ano de 2025, móveis, imóveis, acervo bibliográfico e quadro 
de pessoal; 
IV – Propor soluções, melhorias, necessidades de contratações; 
IV– O trabalho deverá abranger a Fundação Cultural. 
 
 
Art. 12 - Subcomissão de Assistência Social: 
 
I – Membros responsáveis: Armando Reigota Ferreira Filho, Priscila Midiã Martins do 
Nascimento e Gabriela Marques Iarrocheski; 
II – Deverá realizar um estudo dos programas desenvolvidos, contratos vigentes, quadro de 
pessoal, móveis e imóveis, inclusive alugados; 
III – O trabalho deverá abranger a Secretaria de Assistência Social e Família. 
 
Art. 13 - Todo o processo de transição será conduzido de acordo com a Decisão Normativa 
001/2016/TCE-RO e Manual de Transição Municipal fornecido pelo Governo Federal, 
assegurando a transparência, legalidade e eficiência em todas as etapas.  
 
Art. 14 - Cada Subcomissão deverá apresentar relatórios ao Coordenador da equipe do Prefeito 
Eleito, nas seguintes datas: 
 
I – O primeiro relatório deverá ser apresentado até o dia 08/11/2024; 
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II – O relatório final deverá ser apresentado até o dia 25/11/2024; 
 
Art. 15 - O trabalho deverá ser realizado com base nas informações e relatórios apresentados 
pela atual gestão e nas diligências eventualmente realizadas. 
 
 
Art. 16 – Eventuais visitas in loco deverão ser acompanhadas pelos coordenadores. Na 
impossibilidade de comparecimento do Coordenador da Comissão Indicada pelo Prefeito Eleito 
as visitas serão acompanhadas pelos Procuradores Silas ou Thiago. 
 
Art. 17 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ji-Paraná/RO, 23 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
               [assinado eletronicamente]                                     [assinado eletronicamente] 

Armando Reigota Ferreira Filho    Ângelo Luiz Ataíde Moroni 
Coordenador indicado pelo Prefeito Eleito     Coordenador indicado do Prefeito  
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